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EDITAL CONVOCATORIO
" .:, ..""1üi t'\_ Él

Pregão Eletrônico no 2022.12,19.2

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessatos, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRôN|Ço, do tipo tvtÊruOn
PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 14fi2n006,
Decreto Federal n0 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21tO6t1gg3, além
das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2a Parte: DAS LAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
1,1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito
de Petróleo) destinadas ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonoÉe.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

\ / bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAMEg AS: 21 de dezembr o de 2022,às 0g:00 horas.
3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de janeiro de 2023, às í4:00 horas,
3.3, lNíClo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: óS de janeiro de2023,às 14:30 horas.
3.4. REFERÊUC|A DE TEMPO: Para todas as referências dê tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3,5. Na hipótese de nâo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 pA sEpE pA ENTtpApE RESPONSAVEL PELA L|CITAÇAO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.
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4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 -'10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

6.0 pA PARTTCTPAÇÃO. pO CREpENCTAMENTO E pA DECLARAÇÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6,1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.
6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital

Oroão Unid. Orç. Proieto/Ativi< Elemento de Despesa
17 01 1 8.1 22.0003.2.1 57.0000 3.3.90.30.00
04 01 04.1 24.0003.2. 007.0000 3.3.90.30.00
20 01 1 3.3.90.30.00
't8 01 1 3.3.90.30.00
02 02 04.122.0003.2. 3.3.90.30.00
19 01 06. 122.0003.2. 1 6 1 .0000 3.3.90.30.00
03 01 04.'t 22.0003.2. 006. 0000 3.3.90.30.00
23 01 04.122.0003.2. 1 79.0000 3.3.90.30.00
10 01 20.' 22.0003.2.í 01.0000 3.3.90.30.00
13 01 3.3.90.30.00
16 01 04. 1 3.3.90.30.00
08 01 08. 1 22.0003.2. 053.0000 3.3.90.30.00
05 01 04. 1 22.0003.2. 008. 0000 3.3.90.30.00
11 01 04. 1 22.0003.2. 1 08. 0000 3.3.90.30.00
14 01 04.',t 22.0003.2. 1 29. 0000 3.3.90.30.00
09 01 1 8. 1 22.0003.2.093. 0000 3.3.90.30.00

3.3.90.30.0006 01 1 0.1 22.0003.2.0 1 2.0000
15 01 06. 1 22.0003.2. 1 36.0000 3.3.90.30.00
12 01 04.1 22.0003.2. 1 1 3.0000 3.3.90.30.00
07 01 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
17 01 1 8.1 22.0003.2.1 57.0000 3.3.90.30.00
02 01 13.0000 3.3.90.30.00
19 01 06.122.0003.2.1 1.0000 3.3.90.30.00
20 01 04.1 1 3.3.90.30.00
23 01 04. 1 22.0003.2. 1 79. 0000 3.3.90.30.00
13 01 1 3.',| 22.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.30.00
08 01 08. 1 22.0003.2. 053. 0000 3.3.90.30.00
07 01 12.122.0003.2.C 39.0000 3.3.90.30.00
05 01 04. 1 22.0003.2. 008. 0000 3.3.90.30.00
14 01 04.1 22.0003.2. í 29.0000 3.3.90.30.00
09 01 1 8. 1 22.0003.2.093. 0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0. 1 22.0003.2.01 1 . 0000

06. 1 22.0003.2. 1 36.0000
3.3.90.30.00

15 0'l 3.3.90.30.00
12 01 04. 1 22.0003.2. 1 1 3.0000 3.3.90.30.00
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6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.
6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUtStÇOES PUBL|CAS.
6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.
6,7, A participaôão implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7 .1 . É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminishação;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6,7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PRO A E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7,1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública; não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado,

7.2. O cadastramento cla proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil
(bllcompras,com),

7,3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Com plemen lar no 1 23 12006.

7.4. t'lo campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicaçâo do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produtc;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo «Je validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; f
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d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (tvlE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6, lncumbiá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficanCo responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles
apresentádos, até,a abertura da sessão pública.
7,8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiíicação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7,10. 0s documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital;exclusivamente por meic do
sistema eletrÔnico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PBOPOSTAS
8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
rnesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser íundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,
8,3. O slstema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
paíiciparão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERfuIO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ouf
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com valor zerc e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das denrais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.

8.5.2- Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9,2, Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9,2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos denrais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pa,a a divulgaçã0,
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.0241?-019, observado os seguintes termos:
9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o perÍodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme itern acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10o/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiioso até o encerramento deste prazo,

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9:5,5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances enr ordem
crescente de vantajosidade.

g
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9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5,3 e 9.5,4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5,5.

9.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5,6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos altigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,
9.7. Nessas.condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como lt/E ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicaçâo automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,
9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte qtte se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

\-/ 
1ll.() Do LtcrrANTE ARREMATANTE E DA NEGOCTAÇÃO DA PROPOSTA
10,1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negocÍação será realizada por meio do sistema c poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrataçãc no edita! e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do al..70 e no § 90 do art, 26
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,
'i0,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.§ov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofeÍado após a negociação referida no item 10.1 deste
edital,
10,4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação,

:ü:,:I3iitü:
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10,4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA pE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinqda pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes reiativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma,
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, hibutos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto,
11.6, llo caso da iicitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibiliCade no aspecto tributário e sujeitar-se ao rnesmo
regirne de qualquer outro agente econômico.
11.7, Após a apresentação da proposta não caberá Cesistência.

]aq DIXAEILIA@
12.1. OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO OeVemO SER APRESENTADOS DA SEGU|NTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPi/MF;

'' b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;\-/ c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu clomicílio;
d) Prcva de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Proi,a de regularirJade fiscal para com os Tributos e Contribuições íederais;

I Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova cie regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa indiviCual, devidamente registrado na Junta Comercialda sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de cliretoria em
exercÍcio;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

f



Fotha
DE

[* x F,ue:] â',' í*"hÀíqdi
pffiffirffi§?"t-âffi& ft#§_§ru§t§$}&i_ mffi j#Àã:ffi§§a* ffi# §{*$q. r§

*fq P-$ ; #?.* lI4. ii l*x1#i3#â-â4.

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) 0s participantes do Lote 02 - GLP deverão apresentar autorização para revenda de Gás Liquefeito de

\-/ Petroleo - GLP, emitida pela Agência Nacional do Petroleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com data
válida para a abertura do certame;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do orgão expedidor,
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçoes,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexaÇão junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS prSPOSIçÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CR|TÉROS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de IVIENOR PRECO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. V
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14,1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência,

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍicando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 2o, da Lei
Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA DESCLASSIF|CAçÃO pE PROPOSTAS:
15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital,
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO TORIO
16.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data
meio elehônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov
bllcompras.com e o orgão interessado.
16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações.
16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@uazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,
16,7. Qualquei modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas,
16.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
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ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

.br, informando o número deste pregão no sistema do
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16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. POS RFCURSOS ADMTNISTRATTVOS

17,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, atravós da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos,
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no ilem 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

18. DA ADJUIEAÇAO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicaçâo da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente cômprovado e
mediante fundamentação escrita.
18,5, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem preluízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,

P
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19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,0 8,666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Í'ederais, por meio de Documento de Arrecadação tvlunicipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da §eição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do tr/unicÍpio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis.
19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de S
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5y, (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem preluízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida,

P,'
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19.8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neéte edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

\-/ ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato,
20.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21, pAS DISPOS|ÇOES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitação:
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.
21.4.Toda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,
21.5. Na contágem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21,9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpt@uazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendó o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma
de garantir a lisura do certame,

.l:ir,i. l-i:riil 5;:i;tÍ.ii;;,, r'r l.,.lS
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21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penale art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15..0 foro designado para julgamento.de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comaica de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de dezembro de 2022.

lvlarcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

Fetha
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TERMO DE REFENÊUCN

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisiçec de fornecimentr: de água mineral, botiices e cargas de GLP destinadas ao atendimenro das
rieces"cidades de dii,ersas secreiarias do Municípic de Juazeirc ,;lo NortelCE, conforme especificaçôes contidas
nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRíTÉRlo DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para laquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto
Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2j.DA NECESSIDADE
2.1.1 - Ass*11',irar it corieto Íotneci,"nento de ágira nrineral. botitÕes e cargas oe GLi destinacl;is ao aienrirmeritc

r.ias rrecessida,Ces de diversas secretarias do lvlunicípic de Juazeiro rlo NorteiCE.

2.2.DADIUSÂO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos
mesmos guardarent compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar u

elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote. {
2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho pa,a a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela ministração
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3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

TotalValor Estimado

13.982,50595 23,50REC

LITRoS - COM RÓTULO DE I

ouÍurcRs, PRoDUTo orvenÁ
ENTREGUE coM vALlDAoe ulrutuR
MESES. COM GARRAFÁO INC
vALTDADE oo cennRrÁo utírutruR oe

SAISDE
DICIONADAACON EM

DE

NATURAL,

ASCONTENDO

RECARGA DE
ADICIONADA

INFO

95.540,855,43REC 1 7595

LrrRos - coru nóruLo DE I

clRssrrtcnçÂo on ÁGuR I
ouÍruICR E CARACTERÍSTI
ouÍlvttcRs, PRoDUTo oevenÁ
ENTREGUE COM VALIDADE MíNIMA DE

SAISIONADAADIC DE
DICIONADA EMACON

CAS

MDE TURAL,

INASCONTENDO

39.509,3611,12FARDO 3553

0003
MINERAL NATURAL (SEM
ACONDICIONADA EM GARRAFA RESI
(PET) CONTENDO sooML, FARDO COM 1

UN

MINERAL DE

1 71

'4
dAJ

m

M
ffi
I'

§

Lote 02 -
Valor TotalMarca/Modelo Valor EstimadoUnid. Qtde.

13.653,57't72,83VAS 79

DE 13 QUILOS, COM I.ACRE DE
SOBRE A VÁLVULA COM A
EMPRESA ENGARRAFADOM E

INFORMATIVO DO PRODUTO,
cenRcreníslcAs DE AcoRDo coM
NoRMAs DA ANP, vALIDADE uíttttrle oE

MARCA

VAZIO DE

ES.

39.433,'10563,33VAS 70

0002

PETRÓLEO, ACONDICIONADA EM
DE 45 QUILOS, COM IáCRE DE
soBRE R VÁUVU|-R COM A
EMPRESA ENGARRAFADORA E

INFORMATIVO DO PRODUTO,
cRnncrenÍsrcAs DE AcoRDo coM
NORMAS DA ANP. VALIDADE UIÍruIÍ\ N OT

MARCA

VAZIO DEDE

MESES

GÁS LIQUEFEITOGLP (45KG)

1 16,50 359.402,50

f
REC 3085

QUILOS, COM IáCRE DE SEGU
SOBRE A VALVUIá COM A MARCA
EMPRESA ENGARRAFADoRA e nÓru
INFORMATIVO DO PRODUTO,

LP\, (1RECARGA
DELIQUEFEITO

DE 1eort.,ôesEMACOND CIONADA

coMACORDODEoARACTERíSTICAS
nltÍutnltR DEVALI DADEDA ANPNORMAS

MESES.

0003

695.085,30403,65REC 17220004 DE (45KG)
EFEITO

k
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0001

0002
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- GAS
PETRÓLEO
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AcoNDICIONADA EM AOTIÔES DE
QUILOS, COM IáCRE DE
soBRE e vÁlvutR coM A
EMPRESA ENGARRAFADORA

MARCA
E

INFORMATIVO DO PRODUTO,
cRnncreníslcAs DE AcoRDo coM
NoRMAS DA ANP. VALIDADE MÍNIMA DE
M

3.2-O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 1.25ti.6C7,18 (um mllhão duzentos e cinquenta e

seis mil seiscentos e sete reais e dezorro centavos), de acordo com a rnédra dos preços das pesquisas realizadas

pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art 6o da lnstrLrção Normativa no 732020, de 05 de

agosto de 2020, do lvlinistério da Econotnia.

3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua ploposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 
UUU-PrePB!A"

em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3'i/1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação

- A Contratada deverá efetuar AS entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso,

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - 0 recebimento clos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. ORIGEM DOS RECURSOS

I . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçóes Orçamentárias:

,rv

h
t),..;.: .,.

7Total:

Elemento de DespesaProjeto/AtividadeÕrsão
3.3.90.30.0017

Unid. Orç.
01 1 8.122.0003.?".1 57. 0000

3.3.90.30.0004 01
3.3.90.30.00

04.1
0120

3.3.90.30.0001 't 3. 1 22.0003.2.1 59. 000018

\
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04.122.0003.2. 1 64.0000
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7. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competento

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços,

7 .2 - O pagamento será efetuaclo através de Transferência Bancária.

I . DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçãc do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisqrrer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes

lhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forrna estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1 .7 - Entregar no prazo máximo de atá 2 (dois) dlas, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade,
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo

de recebimento não irnportará em sua aceitaçã0.

tJ7.
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02 02 04.1 22.0003.2. 005. 0000 3.3.90.30.00

19 01 06. 1 22.0003.2. 1 6í .0000 3.3.90.30.00

03 01 04. 1 22.0003.2. 006. 0000 3.3.90.30.00

23 01 04.1 22.0003.2. I 79. 0000 3.3.90.30.00

10 01 20.122.0003.2. 1 01 .0000 3.3.90.30.00

13 01 13.1 22.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.30.00
't6 0í 04.'t22.0003.2. 1 38.0000 3.3.90.30.00

08 01 08. 1 22.0003.2.053.0000 3.3.90.30.00

05 01 04. 1 22.0003.2. 008. 0000 3.3.90.30.00

11 01 04.122.0003.2. 1 08.0000 3.3.90.30.00

14 01 3.3.90.30.00

09 01 3.3.90.30.00

06 01 1 0.122.0003.2.01 2.0000 3.3.90.30.00

15 01 06. 1 22.0003.2.'l 36.0000 3.3.90.30.00
't2 01 04.1 22.0003.2. 1 1 3.0000 3.3.90.30.00

o7 01 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.0C
01 1 8.1 22.0003.2.1 57. 0000 3.3.90.30.00
01 04.1 22.0003.2. 003. 0000 3.3.90.30.00

19 01 06.1 22.0003.2. 1 6 1 .0000 3.3.90.30.00
20 01 04.122.0003.2. 1 64. 0000 3.3.90.30.00
23 01 04.1 22.0003.2. 1 79.0000 3.3.90.30.00

0'1 13.1 22.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.30.00

08 01 08.1 22.0003.2. 053. 0000 3.3.90.30.00
07 01 1 2.',t 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00

-
05 01 04. 1 22.0A03.2. 008. 0000
14 01 04.122.0003.2. 1 29. 0000 3.3.90.30.00

09 01 1 8. 1 22.0003.2.093. 0000 3.3.90.30.00

06 01 1 0.1 22.A00ts.2.01 1 .C000 3.3.90.30.C0

't5 01 06. 1 22.0003.2. 1 36.0000 3.3.90.30.00
12 c1 04.'t22.0C03.2. 1 1 3.0000 3.3.90.30.00

w

04.1 22.0C03.2. 1 29.0000
't 8. 1 22.0003.2.093. 0000

t3



s.$"fl*àà-:q.: l lr í.F t-&-..,&

P ffi *: f; H X'§!j 9t"d& í,'1 il$ P* ãfl 3 Pi"q il * m ; *&H ffi § ffi {}
frNPJ I #?"*74.##e/#Sffâ-â4

l;ll,til"qÀü üE

F*t;ha

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando íor o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Editai e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos,

9.1.2 . NotiÍcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lttstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
í0.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas detnais alterações,

10.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Adveíência;
fi .2.2 - lrilu I tas necessárias, conforme seg ue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(kês decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

as que tiver soírido por culpa da empresa Contt'atada

1,I . DA RESCISÃO
í1.í . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2.O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde

os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

no presente lnstrumento r
11.3 - 0 contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso (trinta)dias

de antecedência, sem ônus oara ambas as partes.
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12 . DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

peranle terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitÓrios, ou

emprego rte material inadequado cu de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

çoresponsabitidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993,

13. DTSPOSçÔES FINAIS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido peio Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçe,es constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes,

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restriniam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstâncla impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

JuazeirodoNorte/CE- lq 6. DeLr;nsno detus.\ .

de Lima

Despesas
do Prefeito - GAB

Francisco Alves da Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria lllunicipal de Administração

Sousa
de Despesas

Sec.Mun. Soc.e Trabal

SEDEST

U)" l)t,
Walberton Carneiro Gomes

Ordenador de Despesas

Procuradoria Geral do lvlunicípio - PGI\4

OrCenador de Despesas

Control. e Ouv. Geral do Municipio -

CGM

6,rlrf,^h fir*,
l-ernando I orres Laureano

'*nã,l:x:flfur*""
Secretaria Municipal de Educação

e

de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Sec.Munic. Serv

José Maria F,

Ordenador
Secretaria Municipal de lnÍraestrutu:'a

r
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Wilamis de Lima Silva

ador de Despesas

Sccretaria Municipal de Turismo e

Romoria

Ordenadora de Despesas

Sec. Mu;r. Ce Seguranca Pub. e

Cidadania

José de Moura Neto

Crdenador de Despesas

Serretaria [4unicipal de Finanças

Wilson Silva

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenador de Despesas

Sec. Mun. de Esporte e Juventude

Costa

Ambiente

Moura

de Despesas

Municipal de Trânsito

r

Pereira

Despesas
de Cultura

José

Ordenador r

Sec. Mun. de Desenv, e lnovacao

Santos

Guarda a - GCÍvl

Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultu:'a e

Abastecimento

,A*j^p,f
Teresa l\4aria Slqueirp Nalcimento Arrais

CrdenadoraÉe Despcsas

Fundaçâo L4emoria.l Padre Cícero
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA DE PREÇOS

'a-/.,

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão EletrÔnico n0

2022.12.19,2.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de água mineral, botijoes e cargas de GLP (Gás Liquefeito de Petroleo) destinadas ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no abaixo.

P
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Mineral
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 necRRcR oe Ácun MTNERAL NATURAL, ou
ADIoToNADA oE sAts MtNERAls, sEM GÁs,
AcoNDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20
LtrRos - coM Rorulo oe toerurtrtcnÇÃo
coNTENDo AS truronueÇÔes:
oLASSTFTcAÇÃo on Ácun I corraeostçÁo
ouírrltrcR E cARAcrEnÍslcRs rístco-
ouÍIulcaS, PRODUTO DEVERA SER
ENTREGUE coM vALtDAoe uÍrutuR oe g

MESES. coM oennnrÁo tNcLUSo,
VALIDADE OO CENNRTÃO MíNIMA DE UM
ANO

REC 595

0002 RECARGA DE AGUA MINERAL NATURAL, OU
ADICIoNADA DE SAIS MINERAIS, SEM GÁS,
AcoNDrctoNADA EM cRnnRrÂo DE 2a

LrrRos - cou RóTuLo DE tDENTtrlcnÇÂo
coNTENDo AS truronueçóes:
CLASSTFTCAÇÃo DA ÁcuA / cotrleoslçno
ouíuICn E CARACTERíSIICAS FÍSICO.
ouÍrvrrcRs, PRoDUTo oeveRÁ sER
ENTREGUE COM VALIDADE MÍNIMA DE 3

MESES

REC 1 7595

0003 ÁGUA MINERAL DE SOOML: AGUA
MINERAL NATURAL (SEM GÁS)
ACONDICIONADA EM GARRAFA RESISTENTE
(PET) CONTENDO 500M1, FARDO COM 12

UNIDADES

FARDO 3553

Total:

Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItem EspecificaÇão

VAS 79

0001 AoúrsreÃO DE vASILHAME vAzto DE GAS
cLP (rsrc) - cAs LtQUEFEtTo DE
pernót-eo, AcoNDtctoNADA EM gort.JÔes
DE 13 QUILOS, COM I.ACRE DE SEGURANÇA
soBRE n vÁlvut-R coM A MARcA DA
EMPRESA ENGARRAFADoRA e nórulo
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

cARAcTERíslcAS DE AcoRDo coM As
NoRMAS DA ANp. vALIDADE ruírutruR oe I
MESES

VAS 700002 noutsrÇÁo DE vASILHAME vAzto DE GÁs
cLP (45KG) - oÁs LtQUEFEtTo DE
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PETRÓLEO, ACONDICIONADA EM

EMPRESA ENGARRAFADORA E
INFORMATIVO DO PRODUTO,
CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM
NORMAS DA ANP. VALIDADE MÍNIMA DE

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura: .,

Horário de Abertura

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias.

Locale Data

DE 45 QUILOS, COM LACRE
SOBRE A VALVULA COM

DES
A MARCA

Carimbo e Assinatura do Proponente

REC 3085

0003 RECARGA DE GAS GLP (13KG) - GAS
LreuEFErro DE perRóleo,
AcoNDrcroNADA EM eort.Jôes DE 13

QUTLOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
SoBRE n vÁIVUTR COM A MARCA DA
EMPRESA ENGARRAFADoRA e nóruuo
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

cARAcTERíslcAS DE AcoRDo coM AS
NoRMAS DA ANP. VALIDADE TUíruIUR OE A

MESES

REC 1722

0004 RECARGA DE GAS GLP (45KG) - GAS
LIQUEFEITO DE PTTRÓIEO,
AcoNDrcroNADA EM aort.Jôes DE 4a

QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇÁ
soBRE R vÁlvuuR coM A MARCA DA

EMPRESA ENGARRAFADoRA e nórulc
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

cnRRcreRÍsTIcAS DE ACORDO COM AS
NoRMAS DA ANp. vALIDADE trlirutul oe I
MESES

Total:

P



MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO |NCTSO XXXlll DO ART.70 DA

CoNSTITUIÇAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ANEXO ilr

Pregão Eletrônico No 2022.12J9.2

, inscrita no CNPJ sob o n0 ...,,,..,.,.!..!!i.,..!i.,

...., DECLARA, sob as penas da lei, para

A empresa

situada na

surtir eÍeito junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio scb a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

-. *,,..^ r i.;- ;1y"
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

T.rii^-. ;-ri ^'Jr.ii. i!
o

Contrato paru a aquisiÇão de água mineral, botijoes e cargas

de GLP (Gás Liquefeito de Petroleo) destinadas ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias do

Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

neste ato representada porCNPJiMF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) .

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,,..,.

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas deno

..,.,....,...;., residente e domiciliado(a) na

minado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

e C,G.F. sob o no , neste ato representada por

portado(a) do CPF no , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidacle Pregão no 2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forrna das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da t-ei

no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). .......,. Oidenado(a) de Despesas do(a)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de água mineral, botijoes e cargas de GLP (Gás

Liquefeito de Petroleo) destinadas ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de

Juazeiio do Norte/CE, conforme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLATJSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ .,,,..,.....,,.... (.,....,., , , .., , ,. )
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

cievendo ser formalizado atravês de ato administrativo.

f
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(enr) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência ate 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o forneci,mento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

GLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . f, Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiíicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIN,IN. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos piodutos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, cjbedecidas as

requisiçÕes, em rnoeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tescuro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do'recebirnento

do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OrrAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produtc(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cunrprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório. Y

\-/
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8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelat pelo pagamento de suas dívidas.em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em cornpatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 -'Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Cornpra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4. EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cunrprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES

10.1 . A Contratada toÍal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,37o (tr'ês décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

fi.2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

r'
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10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração tvlunicipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA pÉCtMA PRTMETRA . DA RESCISÃO

11.1 . Esle contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou pcr infringêncÍa de qualquer das condiçÕes pactuadas.

'11.2 - 0 não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1'1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o preserrte contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.
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PARECER JUÚDICO

Interessada: Diversos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta

do Município de hazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico rf 2022.12.19.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruNÍOTCE
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO B

DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO I-INICO DA LEI N"
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade

Pregão, tombado sob o n" 2022.12.L9.2, objetivando a aquisição de água mineral, botijões e

cargas de GLP (Gás Liquefeito e Petróleo) destinados ao atendimento das necessidades de

diversos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município de

hazeiro do Norte, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das

minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de202T.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei no

8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exarne jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art.38, da Lei no 8.666193, de 2l de

junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. C7S
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os processos de

licitação destinam-s e a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com

estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art. 37 daConstituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in caslt", a observância do disposto na Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatorio em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem como o

Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender e a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1'de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1", da Lei no 10.52012002.Bntáo, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforrne o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU2. Oõ

I Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos çontratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula n" lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação para

serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em dispor que o

pr"gdo eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o, inc' I)'

Considerando que existem objetos de naixeza e especificações técnicas

diferentes, indispensávet quê sejam separados em lotes com pertinência entre seus itens, a fim

de garantir a ampla competitividade, sem impor a participação de licitantes que apenas

tenham capacidade de fornecer em conjunto todos os itens licitados.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa pata

realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federaln" 8-666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencãdor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520l02,prescreve que a autoridade competente

designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio' No caso, o

Munlcípio de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,

notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado para o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8', do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condiçáo sine

qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a

efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativi do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTVMPOG no

iiiZúó,,bem como o Acórdão do Tribunal dé Contas da União n' 1.44512015 - Plenárioa.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta

3 https://www.in.gov.br/erVweb/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-27071 1836
4 Enire as fontesãa pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicor, "* "^"irção 
ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em d-etrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdã o n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015. (75
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contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),

notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários, no 18ll2}l5-Plenário6 e o no 1,8612010-

Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica

constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o

procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem

competênc ia paru imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a qualif,r caçáo e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-

se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade

entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido

procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o

Edital suso mencionado, devendo, paratanto, proceder a respectiva publicação, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de dezembro de2022

EDTSON TEIXEIRA i;í?,'Jlif;B1l',11'§;'*

SILVA:047553443
36

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

s TCU. Acórdão n" 149212021 Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em: 23/06/2021 .

6 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:1010212010.
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AVISO DE LICITACÃO $T.

F*iha E$

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.12.19.2

Objeto da Licitação: Aquisição de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito de

Petróleo) destinadas ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.12.19.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) destinadas ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura

marcada para o dia 03 de janeiro de 2022, a partir das 14:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 2l de dezembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o

andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Dezembro de2022.

?:
Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

:rl ''-! Ll i Ii'-
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I , i EDtÍaL DE coHvoçÁo DÀ assEMalÉh GERAL ELE|ÍoRAL DA
r /4 , assoctÀçÀo pÂRAo DESENVÕLV|MENTO DOS MUNtCiptOS üO

*5**âÊ {& ESTADO Do CEARÁ -APDMCE

À Prrsiirrrlc Je ASSOCTÁçÁô ô PARÀ 0 DESEHVOLVTMENTü 00S
MUNICiPIOS DO ESTADO bO tEÀRÁ - ÀPDMCE- nlr us.r dc clrs arrbricÕÉs teíris v.rn
cêrrrocjr Assíjryihlora Gêrâl Dâír Liü'Éü e Pa-rle dà Ílrrnl:n,n Lxc.rliva a ú..n1.r,: C;,q.rs dâ
Â phÀ4c E nâ Íá o Ê iêí,iú 202 3/2i:4 Â Á§sD,rbit ra Geí:il s4rá ria xzica dii â4i3 r /2r):3. oá $cde da
ÁIDH4F 

"onr enúere@ na Rua tiair Ttrryrásia.2lD. Âlileoh, íiIP:6C.t50-1?í, Fon;if,--á.
Ceâlá. erl rfiiÍeirâ ,or.\aiaçâ., à.'14 hôías. cín 1/5 (!rn qr,,nlôl Ce:,eus mêilbros ê. +ír
$:gijnda t úii,r)a DhEmadÁ. após Í riá nl,nrdos da Fnnrer.r ccnvoGÇAo êm quÀliloer nú,Íêr4.
,:iônÍcrme êstêbêlecül no ç5tatrttr aá []st{!riÇào

FciÀhrr - Ceaá. ?0 de lezén1b$ d.2D?r..
sllNlÀ FoRÍÂiEA FINHETRO - Êrês,Ceine daÂpD[4CE

EDITAL DE coNvocAçÃo

ELErÇÃo Dos coNSELHEtRos eur coMpoRÃo o coNSELHo
REGÍONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO FSTÂDO DO
cEÂRÁ - coREcE- TRrÊNlo 20?3/2026.

fêh p,ssenlo Üdiial, a presideniâdo SÍ:diíalodcsRêprêsÉnbntàsCoíneÍüai§oo Istãdoda
Ceêrê - SIRECOI4-CE, em aiendmênto a6 reqrerido Fio Consetrô Re6ionêt dc
Rep.esÉnknter Cc4rerciâis nc Fs(êdr r:1o il$ra - C:CBF,CE, e.r cunFrnrextc at r:luê
esiEireieúe o âr!. 12 iJ Lcr 4-88É/65. í-oirb íádo coín tss di:rp.js,ÊEs do PêãXrrvXo lrrtêrnú.
do Regulan€nto Elc toÍãl d. CURE-CE, enr coôeor,áilciâ cúm a ResolLíçÉc frr 2.t51í:C22 -
Cioniê... CÉ A1i12r2i)22. Ía7- Éb?r {uê ficaii os senhores êssÉ,êdr,ô deste Sindicâto

'IONVOC^I1OS 
p3râi eleçáodosnovísrcnselhatroique aitrrxDo.àoo Ci-1RE-CE, notrênii

20:í12Ü2ij. â rcr realzadz:lrcsü7 isete)Ciês,lo nrésCe feveÍe ic dô an.JLir.:ó211. daÉ 0glr às
15h nâ s6dÉ C.\ SIRÉCOÀ,|-CE. loali2adâ nâ Rua JGqurn, Natrlco, nô 3275 -4, Do,tisrll
-únes,FoÉalezai.lE.üEP-6C.r:0-315,sÊnCoprocêdidaiêseÍlllienr.reÍa â)Eleqáade
07 (sele) mÉrnhios criundi,s ila CreL.'f,â,:lesle S,id:câto, pniâ,:onstililiieir, júil!Íênie conl o
p,aedêfie deglzi enlidrde sirdicil 2/3 Lds s terÇoa) da drelrrr,â do r::ORE-Cfi b) Ueieão ds
nráis C4 (quâÍê) integràírles dê c!ásse. r,c êiêratcio €ÍÊlivc d3 pDÍissào, para consliuírBnt o
113 (uir terG).e5tante. O nrâzr Êêr, rÊgi-eÍos de .hêpas será de i5 (qrriF:e) qias @rrdos.
conbd,]s ô pâdir.lo 1'dB .trl *qurnle ao dâ pili, caÇÊ,r ,jc preseriÉ Fnr'ái. íJ re,tueiEEhlo
dc .êglstrn de alrôpás dÉiverá 6$ âssiÍi.rúo ,ôÍt prih Inêr:os. L[rt iloc rándicalos e
e4Íhpanhaio de lodos cs dccunrêntos pÍeyistcs Io ReEUbnrento Êleitorel, dreponibilizacio
no siE dô Co.e-CÊ (hnp 1/llMi.fJreí€.orq.)rlncior). senijo drjaids à Cromisráü Elericiâr ?
rrotoÍclzado Ea sÉde di) SIREC;OLl",:ã. iias th ás 15i, crde p,]de.ài ser obtoês qúais(ue.
íÍoroaça\cs;rdrcúÍüis que se Ízerêiri r.cessÉflas. O piarzo p;ja rnpuqiáfão de
cahdidãLuras sÉrá ds 05 (oEú) Ciâs coricios. ê pêiltr da drvulgeçãê das Íêsmes, dêveDdo
sefrrfi!-rjilaaoDresidenreCcSindfaic,{ueenEminhi]ÉàC,rn:saá.RlÊii,riâl DDleitosÉã
nrali:eilc ÉoÍ SaÍLriinio secrata. só pcdênda! vilir ô sgr votêrlü o repreÉentaíde ccm6íCjJl
Íliadô ao Sind,.êlêdos BeprêsêiltaíileÀ CoÍrerciáis dê Es1ádo d, ü6a'á - SIRÊCCií-CE hâ
nais de C5 15êis) in+ses e íegistaCo nc Ccre,CE iê mab de 02 ídois) ên.,s. estêndc ein
sit.r3Çao regulâr peiôile issa$ Enidades. Sriá ioEsdeiada eieita Ã ahàDa rlue,riri!êr o
Íro o, núnerc) dú vútrisváliúos o É!oalôn6.1ü véncxcora pÉlil úúitissão El!.i!eal,

Foiileza 20 {le dezÊnü.i rii :D:2

LLls Jcs? de tleÍie:es Ê Sor2á
Piastdrnrc

A Ei.r6â Lu*ns Inreu ds Sih? i,1É, nscrá ú
CNP.Í 266is20?lú0ü1{0, icrir scúê à Ày
.i,wlnc t{ri(.dek M 1§É-Siq.ie,E, soilrM
o !únFrÊdíÉ{o do iJítriüsil, ELIÉZHNO
tlE ÀlrlriE[]O MürlÊZES. alPS l('
0ú10e193516, SEre 0!3:17. pâla presbí
Mrrjcir:enbs *líê sG àuSnoa cE uvíe
dedê 091112J22. -<êr ná,r onrparKin€rúo
.JÍâcêiz rbàdorc & êmpÉga. 6r:iom€
âÍjÍ) 485, dheâ ':" ca i:!T. Solicitô a
emFEcimmb m Fzo dê ab ã fum

ÀBANDONO DE EMPREGO PBEFEITURÁ [UNICIPÂL DÉ
JUAZEIHO OO ilOÊTE

Áviso de Licitâqáo - P76oão n'
2ú22.12.19.1. O Przo\:?io OÍcral do
Mun.Ípis de .hràzcrú do lJone. Eslift dc
C.,ará_ nD uso dJ suês üÍibuk;des le,.Jzlis.
lrn'â piiblico. pâra Ê1FhÉa{Derlú dôs
inieie§sados. (re eslaiê reaiizarCo-
ãvavés dô FliiÀÍornlâ eietiónrtr
L!!!ilL|aU:!jAS. pir iiltêímêdio i1a
Liclsà dâ Lic tâçôes Oo lliasii r[3LLr
.?riâm-- iiciinlório. ne modaldade PreO:í
rf 2t22.\2.i9.1. do lipo ?lêfôn,.Jo. ürlo
oblii! ó a âqú'si+âi dc co.:busríveE
iPeÍrÍnetÊ Jüezà i. rlo l.JcÍie e F.rlalezal.
desiraêo§ ao et4ndrmerlô dâ tôtz de
veÍ;rloi ã máquinas ÊeÉena-.rles :o
[nlrricioio dê iuâ2orô .1o l{ortà/CE
a.Írtorliê espe. I caÇóes âilreseniadas
jrnln âa EdiiÊl la§:nvocÂl(iÍic e seus
aoelc:r. com ab€riil â ixardad,i pnra i cE
ü? dP iíinêirc dü ?n* a paíhÍ Oa\ ú9:W
hôrês. J nic ü da acoli,iÍteniD dãs
p(lrcrilÂs aúrierciels or.Íerâ â tnft do
rla :l: ,1ê .:i.;z.,rlÍ: a§ ;lir2: às C!.0ú
ro.§s i"laio'c! fiíoím:Lçóes na sedri da
Corni§*io PeÍtr:àÍrerle cie L'cilaçá4, gitú râ
Âv. Leã! Sansâic, ri" 1743 - li ândêr
Lâo.rê^ Secs iEP: 63.0aú-000. Fb
ielefcí,r (831319à-t'3ü3. n(. lrcráilc di
18:CC às l4:0ú iorrs oli aida iroio e.mz,;

^iJLlirn]lt-0.!::.jl?:-!I. Juâie:ro dô
ii.,nê,,raE. lq jiÊ dêze.:ain .lc :!a,t:t_
Mircos Weslel,, l.ei1e Ta!.1res .-. Frrec6ic
üÍicizil dc lírnicíri6.

Áviso _..._dê Liêitrcáo - Pa*oáo.
2A22-12-19 2.
C ÍrÍegoeirê íJricial do MuíiiripiLr &

.,!aze DCo Àicne. Estâdo dô Ceârá. no rs.
de ruêr atib,riç&s leoâis. torrra rrjbllcc.
paÍâ oúrhearmeíno dLrs ltriercssârlos. {Lo
4starUi ieâiizárldo âlÍai,És dâ plâlalony:à
e,elfinica r;i1!(.al:..,irÕr:is.ai.,r. poÍ
liieJilcdio da Eulsâ de Li.,{aÇôes dr B.asil
iBLLl, c,:ÉânJe li:{irii,c. aÀ nrcd:ilidadil
l-egÁ r 2!!212.19-2. dc n!É ete!ônica_
c{o ctlelo ó e aquis,tão Ce ágrâ fr,nêíal
boiÜõês e r:êrqâ:i de íjLP (Gé5 Lrqt?Íeio
de Êclotrro) d+sinedas :rc âtendinenlc
dâr rêcejlidades d! c,vêrsas jeifêiâiiu
do MuÍriciâio ü? Jirazelrô aio uúrit/CE.
4(.FÍoinie sspeailicãÇúês êpres?niadas
;uei6 âo iiiirl Ll!:nrDc"ilório e sêus
àrreros, Dú[r àberiuia iriar4êda para c ca
03 de jâhêiro dê 202?. a t\aí:í das l4:tm
hôês, O ,oicro de .lmlhrnrentr. dâ!
prcFcslâs airmer(1ars Lrcofferá a 0Ài1: do
dra 2r de dezfrnbrD de lO22 à! íg:C{
hoiâs. llaiúies riloÍmâçaês nê sede *l
aom,rrs;iÇ PÉ.máne.1e de !rcilâÇáo. rilo iiâ
Ât. lero Snirrra,c, ic 1748 - Ir ârda. -
La.Joa Secà aEPr 53-C4C C3C. pjlo
leleioile Í88!3r9J.0363 r,a hoÍáro dc
léÍj.l à3 14:00 horâs i': arnda aeir, e o1â,1:

t:Í:ll9j,.i*iiir.,ij:!t.j::..,:I:)::.jli. )úa2en1 jo
NorlelÜc l9 le dezei::uro de 2022-
ir:âr-ars W?sle/ L4ile l-àlarcr - PÍrjgociro
oÍiirêl do Mrrnrcitrro.
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que estará reâlizando, atraves cla plataforrna eletrônica

www'.bllcornpras.co1rI, por írtermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" Z0ZZ.lZ.l9.l,

clo tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de combttstíveis (Perírnerro

Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atenclimento da frota

de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro clo

Norte,/CE, coníorrne especificações apresentaclas j r'rnto ao Eclital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 03 de

janeiro c7e 7021, â pârtir das 09'00 horas. O início c{e acolhimento

clas propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 21 de dezembro de

7022, ns 09,00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo teleíone (88)3199-0363'

no horário de 08'00 às 14'00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 19 de dezembro de

2022. Marcos §Tesley Leite Tàvares - Pregoeiro Oficial tlo Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Julgamento (Fase de Habilitação) - Concorrência n"

7OZZ.ll.O7.l- O Presidente cla Comissão Permanente cle Licitação da

Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE' no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessaclos

. re fora concluido o julgamento referente à fase de habilitação do
\-/
tertâme Licitatório na modalidade Concorrênciâ tombâda sob o no

2022.11.07.I, sendo o seguinte: Emptcsas Ilabilit,r.las - CR

MÂQUINÂS EMPRâh,N»IT,ÍENTÜS EIRELI; F]HS

CONSTRLITOI{A. ElRELli S A En-GENHARIA LTDAi O K

Eh,{ PREE N DIIV{ ENTOS CÜNSTRI JCÕCS I SERVICOS LTDA : J

L EMPREENDIL,ÍENTOS r CONSTRLjÇi1E-r EIRELI e FROTA

lvlÀCL.tlO F,NLIENHARIA EIRELI, por crtmprimento iutcgraI i\-^

erigenciirs editrrlícies. Em1-ss51i Inarl:ilitad:'r - F. VICENTE P' FILHO,

prir i.{cscump-rimcnt() ro itr:nr 5.2.3.2 alít-tca "b" e 5'2.)-1 lt1ítrca "b"

do E.liral Clur-rvocltórit) (não cúmprovação de pr-sstlir toelas as

parcrlirs tle rnait-rr reler'âuciir exigiclas lro ecliral). Maiores informaçoes

na sede da Comissão de Licitaçáo, sito à Av. Leão Sarnpaio, n' 1748 -

lo andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, r'ro horário de 08,00 às

14,00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/

CE, 16 de dezernbro deZ02Z. Rairnunclo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitacão.

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregão n" 2022.12.19.2. O Pregoeiro Oficial clo

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizanrlo, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações c{o Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2022.12'19.2,

do tipo eletrônico, cujrt objeto e a aquisição de água mineral, botijoes

e cargas de GLP (Gas Liquefeito de Petróleo) destinadas ao âtendimento

clas necessidades de diversas secretarías do Município cle Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificaçôes apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertllra marcada para o dia 03 de

janeiro de2OZ2, a partiÍ das 14,00 horas. O início cle acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 21 de dezembro de

ZOZZ, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 ' 1"

andar - Lagoa Seca - CEP' 63.040{00, pelo teleíone (88)3199-0363,

no horário cle 08,00 às 14:00 horas ott aincla pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 19 de dezembro de

2022. Marcos'§Tesley Leite Tâvares - Pregoeiro Oficial clo Município.

Exemplares dasponíveis na Página
https :l/Www.j u azei rodo norte.ce.g ov. br/

diariolista.PhP
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1on00min. C edital poderá leildqu;rido nos endereços eletrônicos
www.cúmpíâsgcvernàmentai5.8ôv.hr e \"JVJB.tce.cÉ.gov.br ê partir cià data desta Püblícaçâo.

iniornaçôes: Na sede da Comisgão Central de LÍ(itêçãÕ e Prrgõcs, nê Âu;. Pedro Atrgust(,, n!
53, Ceniro. 6uÂiubà/cF ou liÇitàcâú.Êuaiubês7@outiúê\.corn.

GuarubaT'CE, 19 de Dê!êmbro de 2022
ROSI(I FIA DÀ SILVA MAGALHÀTs

Pregoeira dê CCLP

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA

AVISO trE CHAMADÂ PÚBUCA NS 5IZO22-CP

O lVLrnitÍlio de GilÂràiniranga/CE, êtravé§ da 5êcrelaria de Eílucêção, tcrná
Êúblico rô5 rntereseidos â àL,ertuÍa da Chamada FÚblicã NÊ 005/2022-CP. ObjetD:
ÀeurstcÀc DE GíNERrts Ât^rMÉNTíctos PARÂ coMPoR o cAR-DÁPlrl MÊDIANTE A

AGÉiCULTURÁ FÁ['I{-IAE, Di INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÂO }O MUNICIPIO DE

GUARAI'41fiÂNGA-Cf. Dêtâ pàrê úniíegê iê deruireniâção pôra habiiitaçã§ e píojeto de
ve*rias rerá Llurânte os diài 2i ce dezên)brü de 2022 e 16 dê iÊreiro de 2013, dás 09:00
à5 16:ú0 hÊrírs. lnfonr;rçôe5r Rua Jcaquiú Âives Ncgueira, 409, Ceitro, l-juãromirângat/Cl
de 08.00 ôs 12:Coh e no site: t.e.ce.qov-br./:rcitacces.

6ilaramlrailga-CF, '19 çle dâTeilbro ie 3021
FRANCISCO ALISON P'REIRA DOS SAII1OS

Presidente de Comissão de Li.it3ção

PÊEFÉITURA MUNICIPAL OE HOR|ZOI{TE

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO NE 2022.12.06,2-PE

Pregão E14iiônico fJ! 2C22.1?.06.1-PE. Julgamentor tulenor Preço por ltm,
correspondente'ao i!4.riú. Desconto em Percentuêl poritetn.lpuradc sobrc ú5 valúret Úog

rnedrcimentos constêrtes nô tàbc,a da Revista ABC Farma. ObjetG: aquisiçáô dê medicãmêiltog
úera disDercJcic Êratiiit3 lD AtÊn!ão 6as,ca, en, caÍátet iú{plerÍentnr êo ProÊràmâ de
iaitualio lnréer;.ia i, Âqsrstêncià tarmncêuticâ. no ámb;to do Munic'pio de Hor;:orlle/CE
conicrrire e:pei'ircacôês.onstante! no Íermo de Reíerêrrcia. o prazo de Êada5Íamento das
Cêrta5 Propô5tâi e ábertura para anélise da5 píopô5rà9 lerá até às 08h30mrn do dia 05 de
,e.e,ro de .102 t. O cdrtàl poder I ',er adqrrirrdo nor endereçcs elÉtíôri(os
wvrw.iomilra:net.gcrv.br, www.hcriicnte ce.gc\v bí e w!v!v.t(e ie 8ov.br 3 padrr Cê Calà íiertâ
t-)utrl;cêcão. Intornia(ües: l.lâ sede dâ ConlisJão Êernlanente clê Píe8ão, nd f.v. PrÉ5idenLe
i,:strlo'3'aric,:, n! 5i00, Centro. lJori?oíte/Ct ou pelo fone: i85i 1222 Ü5Bl

Hoí;roaie/aÊ, I9 de dezembro de 20i2
FÊANCIlCA ]ORAI'ICELA BABBOSA AI.fu4TIDA

FÍegoeira

PREFEITLJRA MUNICIPAL D[ IGUATU

EXÍEATO OE TERMO ÂDITIVO

pREcÃo ELETAÔNlcti t'le 1021.07.1f.111
Éxtrato do 1" lermo Âdltiro ds Prrzo PROCESSO: Pregão Eletrônico Ns 1021.C7 i2.01
OBlEi0: 5ei/içca de irênsFü|ie eçcolar tlcs slunoi ilo Ensifio infantil, Ensino Funrjamental
e Ensino [4édic da ReCe de Ensino íiú l,4uni.rpiÊ de lguatu-CE. CONTRATADASi ZÉ lvAlv!
ALVES DO .ÂffIIÚ-V!E, M. DE ARAU]O ÂLVES LTDA, I,,IARCIO VIEIRA GONÇALVES IT4E, S J DA

SiLVÁ. RÁPIDO CARDOIÜ TR,,1[\ISFORTES EPP. lqi!ãtu CE, 30 de Novembro cie 20:2. i!','larluce
Íú.quJto LrmiGonarlvis !úcI4t3r;ô

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

AVISO OE tlCiTAÇÀO
TOMAI)A DE pREçO5 Nq 2022.12.06.01

Tomadê dÊ preÇô5 l.le, ?021.12.06.01 4 Coülissão Ceritral .ie Licitaçâo da
preieitur3 lvlunicipâl de lrauç!Lra csítunicâ 3o5 interessados que fôrá reaiizer:;citâçâo eIn
5ua sâla, lo.alizada na Rua v'J3lmar BraSô, ns 50?, Centro, lrauçubalcE, às Ü9h0cmin do dia
06 ie jancifo cle 2023, Sê5são de rcccbimento dos Dccumentcs de i-labilitãçâo ê Propostes
peía a Tomãda de Preços Ne. ?022.12.06.01, tipo - Menor Preço Global- destinada á

icntratação ce 2essoa JutídiÇa Êará prÉstar os sÉíviçús ija 2ã Etapa dó Sistena de
isÊotaE)Éntô Sanitár:o do5 Bâirro5 Cruzeiro é Gil Basto§ na Sede do l"4unicipia de lÍâuçüba
' iE cie resi:cnsabili.lade d3 Se(re1ârrâ de Desenvolvifiento Rural, Reçurscs Hídrlcos e

(,iÉie Ambiente. lnfoftrações pêlo ênail: licitzcaoGriraucuba.ce.gov.br.

lrauçuba-cE,
[IENATA

19 de de:eÍnbro de 2022
IvIESQUITA FERREIRÀ

O Pregoeiro cia P.efeituía dc iaguaruana CE, torna oÚbliqo, quc no dia 30 de
cezembro çle:0?7 às l0:00h. (horáíio de Brs5iliai, est3rá reilizando li(itação na

*rodaliijade Pre8ão EletÍôni(ü ss 2022.i1.16 01 - PE, tipo Mênúí zreço glohal' teildír cúÍro
objero a ccntraiação de emptesa especializada na prestaçio de Serviçor de aomuni.âção
Múltimidia . 5Cl\4 ilínk decicaco full duplex) para atender as nece5sidedes do Municipio de
,aguãíuõiâ//CE, ns endereço eietrô,1íca "www.bbrllnetlicitacoes-íofrl.br". Quaisquer
iilÍoÍmâç,jes se/ão presiddar p,elo i)reÊoeiro.

i3gúaruêila,/Ct.19 de dezenlbro de 2Íl?2
JOÉFFÊsON fulORTIRÂ DA SIIVA

Pregoeifo

Ávlso DE REUOGAçÁO

PREGÃO ETETRÔNICO Ng ?022,12.05,01 - PE

À PíefeituÍa tvlunicipal de JaBtraruan3, atravé3 Cas di'/eÍsas Secretariâ5 do
lvlunicípio ele ioguaruana, e por irteimédio do Pre8oeiÍo, tornê público que G proce5so ce

Prr:gão Eietrôniio ns 2022.12.05.01 - PE, tendo comô objeto a qontrat.lc;io de onrpreso
espãcializacla na prestação ce Serviios de comunicação l!4uitimrdiê - 5cN1 tlink dedicadc
Íri! duplex) pare atendàr a5 nec€ssidades da [/ilnicípiQ de Jtg!ôruàrra/cE/ Íoi ffevogado
por mcl;vo! superrÉnrentes e de rnteÍesse públicc, sufiEientes pàra justificaÍ a conduta,
ionÍoÍme ãrt. 49 da Lei 'i" 8.666,/93.

rsSN 1677-7069 Ne 238,

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE

Pf,EGÁO ETETRÔNICO N9

Âvlso DE l-lclÍAçÂo
TOMÁDA DE FREÇOS Ne 2022.10.19.1

O Crrdenadcr de Despesas da secretaria Municipal de Espcrte É .luventu.le da
prefeiturê de luirzeire do Norte/cE, no u5o de su;rs atribuiÇóes iegais, tornâ publico para

conhecimento do5 interessadss que será realizado nô sede Çio Setsr Ce i.icitsção, certime
licitatório na modaiidade Tcmada de PrÊços tcmbàda scb o n" 2022.i0 19 1. cuic objeto e ã
contrataçáo de ier!'iços a seíem prestados nd modernizâcâo e refcrma do Einisio
ootiesooârvo, at.ravêr cír gecretarr;r l!4uni(ip.ll de f5poÍie e JtrvÊntüde de Ju:lrerío do l'loíte/CÊ,
confrrrme especrfrraÇões apregentêdas junlo ão Edital Convocatório e 9e!5 ênexos. cofr1

receúin:ento clos envelopel de Habilitàçáo e Fropostas de Preços marcado para o diô CB cle

novembÍo de 2022, as ü4:00 hoÍas. Màiores iniormaçóes na sede dô CoÍnissão, 5ito à Àv Leão

sjrp"io, nn :1.748 - 10 êndêr - Lagoa Secâ - cEPj 63.040-00Ú, Juazeiro dü i\oíte/CE, nÔ horário
de 08:0G às 14i00 hcÍãs ou pelo teleÍcne (98) 3199-0363-

]CSÉ BENDIMAR DE L;I\4À JUNITR

lrauçirhã,/CE,
HETiICA

19 cie rlerefi)brú iie 202]
OTIVEIRA PII'IHEIRO

SÊ.íctária cle saúcle

PREFEIÍURA TMUNICIPAL DE ]ÂGUARIBE

AVISO DE tlClTAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO NS 16.12,01/2022

A aonrissão Pernrõnenle de Li.itêç,io da PÍefelturr h,lunicipal de Jaguaribe,
Locali3ada ná Ar'. t\4êriê Niritrha aãm0olo,3n1: Aldeota, Íornâ priblicc que se eicoltra à

Íiisno.i(io dDs !ntefe..sd.los a eCrtàl.le PíÊgàú Êletrônrcu ND 16.i1.01/2C21 .uJo objetc versa

sobre àreprstÍo iie ore{os para Íutrrra e eventuai aqrrisição de mat€riâl de expedi€*Le, :;Íripeza,
hreieriz:cso e limceaa-oeiada oêrê êtender as neces5idades dê5 únidêdes êdmini5tr3tl'.'a9 da
Prãfcitrri nauni:rial dê Jasuaribe/CE. lnicio do Íecebimenta d3s propo5tôs e habilitaçior às

i7h rir) iia l0 dc .iezembroâe 2022.Firn dú ri'icíibimento Crs Dropostã5 e hãbilitaçãoj às 08h üo
dié 3ú de deze,nbro de 20?2. Que se reâlizara no üia Ahertura eiulgafieÍlto dàs piopostas: dás
cârúlmin às 08h59min dD diâ -10 de dezembro de 2022 início da §esião de dilput.i de preçcs:
àc 09h do dia 33 cie dezembrc de 2012. Aefe.ência de terrpo: Hcrário de BÍôsriia - DF. Local:
Portalr Bolsa de Licitações dc Brasii-BLL rvvrw.hli qrg.br. Referido edital etÍàrê disponibilirado
no rn(ieíe!ô a(:nrà, ilo srte ílê PieÍejtura h4unicipêl de ,àEüaribe
ihtti:s:1,/raquaitbe ce.Êc\,.br,/licitacao phfi) e no portêi dê licitação r1o TCÉ-CE

itrtti,iTÉuíiciplos.tcãce.gov.brllicitacoes/). lnformaÇóêe no tel. {88i 1522-i092 e no nail:
licrtaqaa@ jàêuêribe..e.gov.br.

laguáíibelCE, 19 de dereínbro de 2022
MAYARA SHELLY NOGUEIRA DE FREITAS

Pregoei13

iaguêíuôna - CE,

JOÊTERSüN
16 dÊ dererribro de 2022.
MORÉIRA DÀ SII"VA

PreBceiio

PREFETTURA TMUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

§ESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÀO ETETRÓNICA 2022.72.Ol.L

O Pregoeiro Oficiál do tJunicípio de Juázeirú í1ü Norte, Iitado dê Ceará. no uso

cie suas atribuiçdrÀs !êgais, torna público, para conhecimeÍito dos inteíeisôdos, ciue concluiu
o julgemento final dá Pregão 2022.12.02 1, sendo c 5eguinte: LICITÁNTES VENCÊDOR=S ^

LrúTir-rxoN tNDúSIR|A E coMÉRClo DE tulÁQUlNAs E EQUIFAI\4ENio5 LÍDA inscriro nü

CNPJ 00.417.388/;00Q1-2C Çlassificádo(ai no lote 1 totalizãndo o vaior -de RS 2.044.00C,00

iiols milhôes quaíeíta e quatÍo n)il reàis) e ROMANELLI EXPORIAÇÃO E lr/lpORTAÇÂO

iTDÂ in!Érito ná ct'lpJ os.+s:.447,/0001'30 c;a5riíi€3do(;) no lote 2 totalizêndo o valor de

RS 139.0C0,00 {duzentos e rrinta e nove mil reâis). Âs empresas vencedoras foram
declaradãs habilitadas pcr cumpíimenlo inteÉral às exigôncias d{) arjilal Convocatório'
MêiorÊs inÍDrmações no eDdeíeço eletÍônicol bll.ompras com, Êor inlerÍnédio d6 g.llsa de

Lacitaçôes do Errjsil íBLL). lnfoÍnãções podeÍão ser obtidas aindd pelo telefone (38)11§9

03Éi3.

N4ARCOS WESLEY LE|TI TAVARIS
Pregosirí)

RESUTTADOS DE JUIGÂMENTOS
PREGÃO ETETRôNICO 2022.12.02.1

O Pre8oeiro Oficial do tulunicípio de hrazeiÍÇ Çlo Norie, Estado do feaÍá. nc u50 de

suas atribu:çôes Íegais, torna público, oara crnhecimento dos intercssados, qu9 gonç!y1u-,o

ruieamerto Íinal dúresão ^1022.12.02.1, rendc o 5eguinte: LICITANTEs VENCEDOTTES - LINTEC-

lxcíru rr'tousrRtq É coMERClo DE t\,íÁQUlNiÀs E EüUIPAMENÍoS LTDA inlcíito no cl'JP]

C0.417.388,'n001-20 ciassiÍicadolã) no lotê I tôtalizaDdo o valor de RS 2.0-44.000,Q0 (dois

"iiiria"r 
qrl*t" ã qrrtro rit reài!1 u noIÍIANELLI ExPoRTAçao E lrviPoRiAÇÂo.LT-oÁ ínscÍito

no Cl'lFJ '05.453.4477000i'10 ctassificadcla! no lote 2 tDtalizônd§ o valoÍ cie RS 239 0í10,00

iauã*tor á tiint, 
" 

nove mil rea;si. ls enipresas vencedoras foram declêradE5 hêbilitadas por

àumprime,rto integial âs exiSên.ia; do Edital Cont'ecatórro Maiores inÍormêÇôes rro endereÇo

eletúni.c: bllcomoras.com,J:or intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil íBLLi. lnformaçóÊs
poderâo ser obtidês aindê pelo telefone {BB)3199-03í3

pREGÃO N" 2012.12.19.r

0 Pregoeiro OÍicial do Münicipio de Ju3reiro dc NoÍte, Êstado do Ceara, no uso Üe

suas atrihuições iegais, toína púhlico, para tonilecimentc d05 irlterÊs§êdÜs, que estará
ieatizirrdo, airuvés d-a piatafonná eletrôniia wunv.bllcompras com, por intermêdio da Bolsa cje

Li€itações do Brasi! {BLL}, cerbnie licitêtóFo. na nrod;lidade Pregão n'2C?2 12.19.1, dc tipo
eletrônico, crjo objeiú é-a dqoisição de csmbustíveis lPerímetro luêzeirQ do Norte e FonalÊzâ),

;"ntlnrdni aó ateàdimento da Írct.r tJe vcícuios e lnàquinÂs peftencent(ls.rn Município Íje

Juazerro do Norte/CE, cúnÍorme especificaçôes apresentsdâs iunto ao Editai convocotófio e

seri anexos, com ãbertuÍa marcada paÍã o dia 03 de janeiro de 2023, a oaÍtir d3s 09:00 horãs'
C irricio rle icolhimento ílâi propüstãs cornerciais o(oríerá ê partiÍ do diâ 21 de dezembro de
2022, às 09:CO horas. Maiores inÍormaçócs na scde da Ccmrseáo Permânent§ de Licit.lção,,5ito

"à 
Àír. f-uí, §ampaio, .e !748 - ip ãndar - Lagoa sÊca - CEP. 63 0"10-000. pelo telefone

iS8i3199-0363, no horario ije 0E:00 às 14:Ú0 horas ou êiÊCa pêlo e-mail:
cpl@juazciro.qe.gov.br.

PREGÃo N' 2022.72.L9.2

o pregceiÍo oiicial do fu'lJnicÍ]io de luô?êirô do Norte, f:laio cio Ceará, nc uso ie
suas atribuiçôesiegais. túrna putllico, i)arã cúnhecim-ontÕ .los intÉ.essêdos- que estará
realizando, airavés dia piataforma eletrônicà ww'vJ.bllconlpEs com, poriilterEédio da Boltã ie
L,(:taróes do Bralil {BiLi, ierLàme licitàtóriê, na ftodàlid.rde Pregão ü' 2Ú22.12 i9.1, do tipo
elelrdnico, cuto obieto ê a aqursrção de agua mitreral, bútijões e carâas de GLF aGá5 Liqueteíto
Ce petróleo) áestinidas ao ateniimento das necessidades de diver5as secretaÍiae do N'iunicípio

de JualzÊr.o do l.lortÊ/CE, conÍorme especrficações apreserlàdas junto ao t(lital Convocatóriê e

5eus anexos, coÍn abertura marcada pâra o drê 03 de janeÍc de 2022, a partil dà5 14:00 holê§'

o início de aÇolhinento drs propostat comerclêis Jcorr era à pêrÍiÍ 
'lo 

dra 21 de delelnbro ce

?022, às 09:00 horÀs. Maiores inforftaçôes na sede da Ccmirsão Permanente de Licitação,-sito
ire av. feio sanlpaio. ne 1749 i? alrdéí LdÊoâ Secâ CEP: bl Ü40-000, Êelo telefÚíle

i8g)3199-0363, iro horário de 08:00 à5 -14:00 horas ou âinda irelú e-mêii:
cp I Cd j u a le i Ío. ce. gov- br.

}J]ARCOS WESLÉY LEiTE TAVARES

Presidente da CCL

AVrSO

fclnvocação úara FÍcpílsiâs Ádicionôis - Dispen5a de Licitação N' 2022 12.i9.O1.
sec.etaria de sêúd; da Prefeitura lvlunicip3l de lrauçuba - torna pública o intere5se da

Àdnriiligtração eH oiler prúpústas adicicnài5 de eventuai! interessado5 na Di5peiga de

Licitaçâo Ni ;022.12.19.01, cujÇ chjeto ê ê Aquisição de 117 (cento e dezeeseÍe) óculos de
gréu, inalilirdo seruiço cptofflil?Íico iexaÍne de vlsta), destiriado á doaçôes, de

iesponsabilirlade da Secretaria da Saúde dD À4ünicípio de lÍau(ubà CE, ttrdo .onforÍle
erpecificaçõãs contida5 no Tetmo de RefeÍênciâ ê no tulodelo de Proposta de Preços o qJel

enccnrra ie dispc[ível rlcs seÉluir)tes eriderecog eletÍôrlicos:
httpr,/lvJwi!-di;rioÍruniciilâl.conr.$. ou httÊ:,//irãu.uh3.ce.gov.br. Os intPré!§adús ijeverão
eraáÍninhéÍ it Píopoita Ce PreçD! iofr vá!üÍ 8!ci]ái iateriol ao inÊrâr Flreço ení:ontrado até
G m.rmcritoi Éi§ 31.510,00 (Trirltâ e um mil quinhentos e noventi re;li5), aira!ês do ê mâil:
ccmÉra9@i.au(ubâ.ce.gov.br,;té ôç 17r00ir do d:a 2l de dezÉmbro Cê 2022

i.i"r,.,+

É+r, É:1. dô.únr.:1t. p.Je se. ter:n.âín fü efieÍei. .lér.n. rú
l!Íri,://w!rÉ ir.Bôv.b11.tJÍrl'ald;,!i(.hlÂ, lrio <.dr8,r n5ia;0:iir?(1002S

DúcuE?r!, àrs,nãJc í,8i!álrlefte .úniani. plP n! 2 it'.r_l le i4lisiiCÜL

rri inslitiii r :rÍír*lnrúir d,. Chrv(r: Puljii.âs 3fr,:rnlr., ICP B!à\il
tcP
Bdl


